








DIVISÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL - DIMAN

 
 

DESPACHO
 
 

Para Diretoria de Compras e Licitações:

Aos cuidados de Lilian de Campos Mendes

 

Prezada Senhora:

 

Em resposta ao Despacho DGCL (3163803) passo a responder aos pedidos de esclarecimento:

 

Pedido de Esclarecimento Nr 3:

1- Entendimento correto.

2- Da atual Contratada.

3- Não é o caso, porém informamos que todos os equipamentos estão operando.

4- Este é um critério exclusivo da Contratada. A atual contratação é emergencial e não ocorreram
visitas.

5- Não há indicação de visitas mínimas ao Supervisor Técnico. Na atual contratação houve a
necessidade de apenas uma visita.

 

Pedido de Esclarecimento Nr 4:

1- Exatamente. Todas e quaisquer peças, incluindo compressores, placas eletrônicas, gás
refrigerante, filtros, etc. serão de responsabilidade de fornecimento da Contratada. O custo de
todas as peças estará diluído no valor mensal da contratação.

2- Não existe frequência mínima estipulada. A própria contratada deverá estipular tal frequência
para supervisionar os trabalhos do mecânico residente.

 

 

Pedido de auxílio para o preenchimento da Planilha de Composição de BDI – Apenso III
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Preencher o Custo Direto da Obra em reais

 

O modo de se escrever os percentuais deve ser decimal.

Por exemplo: 5% = 5 dividido por 100

Na planilha deve ser preenchido com 0,05

 

Esta forma de escrever valerá para as seguintes células:

Custo de Administração Central – AC

Custos - Seguros, Riscos e Garantias – SRG

Custos Financeiros – CF

ISS

PIS

COFINS

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO (BENEFÍCIO OU LUCRO) – MC

 

Não preencher o item 3.02 CUSTOS TRIBUTÁRIOS – T pois ele é o resultado da soma do ISS +
PIS + COFINS (feita automaticamente pela planilha)

 

A TAXA DE BDI (item 4.0) será calculada automaticamente e seu valor será em percentual.

Por exemplo: o resultado de 32,56 (significa que a taxa de BDI será 32,56%)

 

 

Atenciosamente

 

 

 

 
Belo Horizonte - MG, 15 de junho de 2022

 
 

José Artur Fagundes Nora
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Engenheiro Mecânico
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ARTUR FAGUNDES NORA, ASSESSOR II,
em 15/06/2022, às 09:34, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica, informando o código verificador 3164248 e o
código CRC A2C8CD39.
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